
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO
Agravo Interno nº 0802376-59.2005.815.0000
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Associação dos Professores de Licenciatura Plena do Estado da 

 Paraíba – APLP e Felipe Ribeiro Coutinho Gonçalves da Silva
Advogados : André Luiz Cavalcanti Cabral – OAB/PB nº 11.195 e Felipe Ribeiro  

  Coutinho Gonçalves da Silva – OAB/PB nº 11.689
Agravado : Estado da Paraíba
Procurador : Leonardo Ventura Maciel 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE  REJEITOU  OS  ACLARATÓRIOS.
IRRESIGNAÇÃO. RAZÕES DO INCONFORMISMO,
SUFICIENTES  PARA ALTERAR  O  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO  ANTERIORMENTE  LANÇADO.
PROVIMENTO.

-  O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  Restando  demonstrado  que  a  parte  recorrente
apresentou  razões  suficientes  para  modificar  o
julgado  atacado,  é  de  se  concluir  pela  reforma  da
decisão recorrida.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA o  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de

Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o agravo interno.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  1.503/1.508,
interposto  pela  Associação  dos  Professores  de  Licenciatura  Plena  do  Estado  da
Paraíba – APLP e Felipe Ribeiro Coutinho Gonçalves da Silva contra  a decisão
monocrática  de  fls.  1.146/1.452,  por meio  da  qual se  rejeitou  os Embargos
Declaratórios.

Em  suas  razões,  sustentaram  os  recorrentes,  em
resumo,  a  impropriedade  da  decisão  hostilizada,  sob  o  fundamento  de  que  o
argumento do decisum se trata de imperfeição terminológica, pois é público e notório
que o  Dr.  Luiz Augusto Crispim integrava o  escritório  de razão social  Crispim,
Ribeiro  &  Cabral  Advogados  Associados.  Defendem,  ainda,  a  existência  de
anuência dos associados através da realização da assembleia geral, não necessitando,
assim, de apresentação de contratos individuais com os associados, porquanto há
contradição com o julgado transcrito na decisão combatida. Ao final, pugnam pelo
provimento do recurso.

Contrarrazões  não  ofertadas  pelo  agravado,
consoante certidão de fl. 1.512.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
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normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  seja  integrada  a
competência  do  colegiado,  através  de  nova  suscitação  de  seu  pronunciamento  a
respeito do caso.

A parte agravante,  em suas razões,  aduz  que o Dr.
Luiz Augusto Crispim  integrava o escritório de razão social  Crispim, Ribeiro &
Cabral  Advogados  Associados,  bem  como  noticia  a  existência  de  anuência  dos
associados,  através  da  realização  da  assembleia  geral,  razão  pela  qual  a  decisão
vergastada deve ser alterada.

A meu ver,  tais  assertivas  merecem prosperar,  eis
que a documentação constante dos autos é satisfatória, fls. 14/17 e 781/795, para se
caracterizar  a  autorização  dos  associados,  a  fim  de  permitir  o  destaque  dos
honorários contratuais, nos moldes dos precedentes adiante:

AGRAVO REGIMENTAL. SINDICATO. AÇAO DE
EXECUÇAO  POR  TÍTULO  JUDICIAL.  AÇÃO
COLETIVA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS.  AUTORIZAÇÃO  EM
ASSEMBLÉIA  PELOS  SERVIDORES.  DESTAQUE.
CONCORDÂNCIA  EXPRESSA  DOS
SUBSTITUÍDOS.  DESNECESSIDADE.  1.  O egrégio
Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de
que o artigo  8º,  inciso  III,  da  Constituição Federal
estabelece  a  legitimidade  extraordinária  das
entidades  de  classe  para  defender  em  juízo  os
direitos  e  interesses  coletivos  ou  individuais  dos
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integrantes  da  categoria  que  representam,  sendo
esta  legitimidade extraordinária  ampla  e  irrestrita,
abrangendo a liquidação e a execução dos créditos
reconhecidos  aos  trabalhadores,  configurando-se
típica  hipótese  de  substituição  processual,  que
dispensa qualquer autorização dos substituídos (RE
210029/RS).  2.  O  art.  22,  §  4º da  Lei  n.  8.906/94
(Estatuto do Advogado) é expresso em assegurar ao
advogado o direito de postular o destaque da verba
relativa aos honorários contratuais, desde que junte
aos autos o respectivo contrato antes da requisição
do precatório. 3. A ampla legitimação extraordinária
conferida  ao  sindicato  para,  na  qualidade  de
substituto processual, defender em juízo o interesse
de  seus  associados,  sem  a  necessidade  de  sua
autorização,  legitima-o  também  a  reter  a  verba
honorária  legitimamente  contratada  e  devida  ao
patrono  da  causa.  4.  Prima  facie,  atento  à
jurisprudência do STF sobre a ampla legitimação das
entidades  de  classe,  (i)  o  ajuste  (contrato)  entre  a
associação  (constituinte)  e  o  advogado,  (ii)  a
autorização  da  assembléia  dos  servidores  e  (iii)
índices razoáveis quanto aos honorários contratuais,
à luz da legislação aplicável à espécie, apresentam-se
como únicos limites razoáveis para que o Judiciário
possa autorizar o destaque de honorários em ações
coletivas.  5.  Agravo  regimental  a  que  se  dá
provimento. (Processo: AGA 00691699420094010000
Órgão  Julgador:  PRIMEIRA  TURMA.  Publicação:
20/03/2015.  Julgamento:  5  de  Fevereiro  de  2015.
Relator  (a):  DESEMBARGADORA  FEDERAL
GILDA SIGMARINGA SEIXAS).

E,
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APELAÇÃO  CÍVEL.  01.  CONTRATOS  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ADVOCATÍCIOS.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  CONFIGURADA
DECISÃO  REFORMADA.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  APELAÇÃO  CÍVEL
02. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA DE
SUCUMBÊNCIA  RECURSO  PREJUDICADO.  1.
Sendo  dispensável  a  comprovação  de  filiado
daquele que percebe vantagem funcional decorrente
de título  judicial,  resta  configurada  a  legitimidade
para custeio dos honorários alusivos à execução. 2.
O contrato de honorários firmado pela  associação,
ou sindicato, com o profissional do direito, quando
autorizado por assembleia  e  em índices  razoáveis,
obriga os substituídos,  portanto,  ao pagamento da
remuneração  do  advogado  contratado.  6.  Prima
facie,  o  ajuste  (contrato)  entre  a  associação
(constituinte)  e  o  advogado,  (ii)  a  autorização  da
assembleia  dos  servidores  e  (iii)  índices  razoáveis
quanto  aos  honorários  contratuais,  à  luz  da
legislação aplicável  à  espécie,  apresentam-se como
únicos limites razoáveis para que o judiciário possa
autorizar  o  destaque  de  honorários  em  ações
coletivas. (AGA 0071014- 64.2009.4.01.0000 / DF, Rel.
Desembargador  Federal  Néviton  Guedes,  primeira
turma, e-djf1 p. 607 de 19/10/2012).3. Só podem ser
declarados  nulos  os  atos  processuais  capazes  de
ensejar prejuízo às partes demandantes.  Estado do
Paraná.  apelação  cível  nº  1.217.656-82  CTOL/MF4.
Recurso 01 provido e recurso 02 prejudicado. (TJPR;
ApCiv  1217656-8;  Curitiba;  Décima  Segunda
Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Luciano  Carrasco
Falavinha Souza; DJPR 04/11/2014; Pág. 223). 
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Registre-se, por oportuno, que a  ata da assembleia
geral,  fls.  16/17,  faz  alusão  à  contratação  de  serviços  jurídicos  prestados  pelo
escritório de advocacia do Dr. Luís Augusto Crispim e ao desconto de 20% sobre os
benefícios advindos pela via judicial, porquanto entendo, na hipótese vertente, pela
configuração  da  anuência  de  cada  associado  para  separação  dos  honorários
contratuais,  em  favor  da  sociedade  de  advogados  Crispim,  Ribeiro  &  Cabral
Advogados Associados S/S, afastando-se, assim, a necessidade de apresentação de
contratos individuais com cada associado.

Então,  a  toda  evidência,  tendo  a  parte  agravante
apresentado razões suficientes para modificar o julgado atacado, é de se concluir pela
sua  reforma,  não  restando,  por  conseguinte,  outro  caminho,  senão  o  de  dar
provimento ao agravo interno.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO.

Presidiu  a  sessão  o  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira  Filho,  Presidente.  Participaram ainda do julgamento,  os Desembargadores
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  (Relator),  Maria  das  Graças  Morais
Guedes,  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Leandro dos Santos),  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado
para  substituir  o  Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides),  Marcos
Cavalcanti  de Albuquerque, Ricardo Vital de Almeida (Juiz de Direito convocado
para  substituir  a  Desembargadora  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, João Alves da Silva, Carlos Martins
Beltrão Filho, Luiz Silvio Ramalho Júnior, Arnóbio Alves Teodosio e João Benedito da
Silva(Vice-Presidente).

Averbou  suspeição  o  Desembargador  José  Ricardo
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Porto.

Ausentes,  justificadamente,  José  Aurélio  da  Cruz
(Corregedor-Geral de Jusitça), Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Márcio Murilo
da Cunha Ramos.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
substituindo o Procurador-Geral de Justiça, Dr. Bertrand de Araújo Asfora.

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Tribunal  Pleno  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  28  de  junho  de  2017  -  data  do
julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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